
AMODADASPROVIDÊNCIASCAUTELARESSónia Graça

Uma providência cau
telar contraoalargamentodohoráriode trabalho na FunçãoPública de 35 para
40 horas deu entra

da esta semana nos tribunais ad
ministrativos É mais uma reac
ção contra umamedida do Gover
no depois de um grupo de
cidadãos ter conseguido travar
provisoriamente o encerramen
to da Maternidade Alfredo da

Costa MAC graças a uma pro
vidência cautelar assinada pelo
advogado Ricardo Sá Fernandes
Mas a sentença gerou polémica e

relançou o debate sobre atéque pon
to os tribunais podem interferir em
decisõespolíticas na sequência des
te tipo de processos de natureza
urgente e que produzem decisões
provisórias implicando um conhe
cimento sumário da situação

«Tem havido um uso banali

zador e por vezes abusivo des

tes procedimentos para contes
tar políticas públicas invocan
do valores constitucionais e in

teresses difusos sobretudo de
saúde pública ambiente e orde
namento do território» consi

dera Vieira deAndrade especialis
ta em Direito Administrativo

«O abuso decorre de em al
guns casos se pretender que os
tribunais se substituam àAdmi

nistração por vezes levando os
a exceder as suas competências
de fiscalização da legalidade»
defende o professor catedrático re
ferindo se ao caso da MAC como

«o exemplo mais acabado de
umamá sentença» por interferir
na esfera do poder Executivo «A
juíza exterioriza um envolvi
mento excessivo e parcial na
avaliação dos factos e sobretu
do confunde princípios jurídi
cos fundamentais com conside

rações de mérito que não tem
competência para fazer»

Lembrando que os tribunais de
vem controlar o cumprimento de
normas jurídicas e não a oportu
nidade e conveniência da actuação
do Estado Vieira de Andrade criti
ca o tom e a falta de distanciamen

to da magistrada que na sentença
reprovou o facto de o Governo ter
«acenado com a trolha para
sem mais encerrar a materni
dade n ° 1 dopaís»

Ojurista JoãoAmaral e Almeida
especialista nesta área tem a mes
ma opinião sublinhando que o tri
bunal «optou por fazer umaanáli
se de uma decisãopolítica» já que
«não estava em causa um verda

deiro acto administrativo» A pro
va disso diz o advogado équeama

gistrada «não conseguiu identifi
car nenhuma regra jurídica que
será violada com adecisão» E con

clui «Quando com intenção polí
tica se procura atacar judicial
mente uma decisão que não viola
regrasjurídicas émuito cómodo
concluir que essa decisão viola o
interesse público o direito à saú
de dos cidadãos ou que é uma de
cisão injusta»

Até estamos atrasados
Refutando o coro de críticas o au
tor da providência cautelar Ricar
do Sá Fernandes considera que o
tribunal fez um «juízo jurídico
bem fundamentado» «Foram

violadas regras aplicáveis à ges
tão hospitalar Como é que se ex
tingue um serviço como a MAC
sem haver um despacho a expli
cá lo Além disso quando o Mi
nistério decide transferir a ma

ternidade para as traseiras da
Estefánia e é manifesto que uma
coisa não cabe na outra o Esta
do incorre num erro de facto»

Sá Fernandes considera de res
to que os tribunais têm sido «mui
to cautelosos» no domínio da saú

de e lembra que em 2006 quase to
das as providências interpostas
por cidadãos para travar o fecho de
urgências e maternidades foram
recusadas «Nessa altura havia
despachos do ministro Correia

de Campos a explicar a decisão
de acabar com blocos de partos
o que não aconteceu neste caso»
Para o advogado que tem atéOu

tubro para avançar com a acção
principal não há umabuso de pro
vidências pelo contrário «Esta
mos até atrasados nesta maté

ria Todos nos queixamos das
misérias da vida pública mas
quando alguém reage e tem su
cesso ouvem se logo as vozes
dos velhos do Restelo alegando
intromissão onde não se deve»

João Correia um dos autores do
novo Código do Processo Civil ad
mite que estamos perante uma
«luta titânica» «O poder legisla
tivo quer controlaros tribunais e
estes afrontam o poder político
emmatérias que numavisãomi
nimalista caberiam na esfera
restrita do Executivo» Mas expli
ca as providências cautelares nun
ca foram tãojustificadas como ago
ra «Os cidadãos estão cercados

pelo poder político que os mas
sacra que os expropria de quase
tudo do trabalho da reforma do
salário do lazer até do direito a
constituir família O que lhes res
ta então Os tribunais»

Paulo Saragoça daMatta alinha
no mesmo sentido «É aos tribu
nais que compete a aplicação da
lei e a fiscalização do seu cum
primento Mal andaríamos num
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Estado se o poder Executivo es
tivesse isento de controlo legal»

Alternativa à lentidão

da Justiça
O advogado reconhece porém que
há hoje um «uso a granel» dospro
cessos cautelares masapenas por

que tambémhá uma «consciência
generalizada de que os proces
sos comuns não são ágeis o sufi
ciente para garantir uma deci
são em tempo útil» E recorda a
providência cautelar que em 2004
impediu aconstrução da cidadeju
diciária em Caxias «tudo emprol

do ambiente e da conservação
da natureza»

A verdade é que não há estatís
ticasdaJustiçafiáveis sobreo total
de acções que dão entrada nos tri
bunais de primeira instância
Em 2004 a medida foi requeri

da pelo então advogado José Sá

Fernandes que mediatizou o uso
destes procedimentos Sobretudo
quando intentou uma providên
cia para travar outra empreitada
o tribunal deu lhe razão e man

dou parar a construção do Túnel
do Marquês em Lisboa até que
fossem feitos estudos de impacto
ambiental «Foram anos de luta

sempre em defesa do ambien
te Eu era um cidadão comum
nem pensava em meter me na
política» comentou ao SOL o ac
tual vereador que lamenta nun
ca ter conseguido explicar à po
pulação o sentido da sua causa
«Não havia estudos suficientes

para fazer uma obra daquela
dimensão O próprio projecto
estava incompleto e teve de ser
alterado Não foi por acaso que
três juizes me deram razão»
insiste Sá Fernandes que contu
do veio a perder a acção princi
pal no Supremo Tribunal Admi
nistrativo

Emjeito de balanço salientaque
continua a acreditar que as pes
soas têm todo o direito de questio
nar actos públicos «O poder polí
tico não pode actuar fora da lei
Se eu decidir fazer uma auto es

trada em cima deuma zona pro
tegida alguém tem de defender
este território»
O Estado considera Pedro Pe

reira Pinto fundador do Movi
mentoRevoluçãoBranca que es
teve na origem de uma sequência
inédita de providências cautelares

contra dezenas de autarcas dinos

sauros que se recandidatam nes
tas eleições autárquicas «não
está preparado para que os ci
dadãos lutem com as armas do

sistema legal»

Estavammais habituados
a manifsevidros partidos
Está sim «habituado amanifes
tações vidros partidos coisas
que umas cacetadas e cargas
policiais resolvem mas fica
tudo namesma depois de se lim
parem as ruas»
E considera que as 13providên

cias cautelares que o Movimento
lançou contra candidatos do PSD
CDU e PS ajudaram a firmar
«uma nova forma de luta cívi

ca» «A cidadania plena vai mui
to além demanifestações pala
vras de ordem e likes no Face

book É conseguida quando se
vai para o terreno com imagi
nação e ousadia»
Os processos serviram paracon

testar o facto de políticos e parti
dos «se acharem superiores à lei
de limitação de mandatos Mas
só duas providências relativas às
candidaturas de Fernando Seara

Lisboa e de Luís Filipe Menezes
Porto foram acolhidas estando
em recurso «Foram os únicos

tribunais que interpretaram a
lei de mandatos Os outros pro
cessos findaram porque os tri
bunais invocaram questões pro
cessuais»

OUTRAS SENTENÇAS

Tourada emViana

Em Agosto o Tribunal Adminis
trativo e Fiscal de Braga aceitou
a providência cautelar interposta
pela Prótoiro autorizando a ins
talação de uma arena amovível na
freguesia de Darque em Viana do

Castelo onde decorreu uma
corrida de touros no

dia 18 A fe

deração re
quereu a provi

dência depois de
a câmara munici

pal ter recusado li
cenciar o recinto ale

gando faltade condiçõesde seguran
ça A autarquia reagiu entregando
outraprovidência mas pelo segun
do ano consecutivo o tribunalvia
bilizou o espectáculo num muni
cípio que se declarou anti toura
das em 2009

Túnel embargado
EmJaneiro de 2004 o vereador José
Sá Fernandes interpôs uma provi
dência cautelar para suspender a
construção do Túnel do Marquês
na capital até que fosse realizado
umestudo de impacte ambiental O
TribunalAdministrativo deLisboa
deu lhe razão oqueobrigouacâma
ra a parar as obras até Janeiro de
2005 0 túnel só foi inaugurado em
2007 A autarquia teve de pagar à
construtora 18 5 milhões de euros
de indemnização pelo embargo da
obra e pelos trabalhos a mais Sá
Fernandes acabaria porperder a ac
çãoprincipal noSupremoTribunal

Pítbull
poupado
Em Agosto o Tribu
nal Administrativo e

Fiscal de Beja aceitou a
providência cautelar in
terposta pela associação Ani
mal para impedir o abate de um
cão arraçado depitbull que em
Janeiro atacou um bebé de 18

meses A criança não resistiria
aos ferimentos e acabaria por
morrer no hospital dois dias
após o ataque
A providência foi interposta

em resposta à intenção da vete
rinária municipal de Beja de
abater o animal chamado Zico
Graças à providência o cão não
só não foi abatido como foi en

tregue provisoriamente à asso
ciação até que a acção principal
seja decidida

Multa por
abandono da A26
EmJulho oTribunalAdministra
tivo e Fiscal de Bejadecretou apro
idência cautelar interposta pela

Câmara de Ferreira do Alentejo
contra o Estado pelo abandono
em 2011 das obras na auto estrada
do Baixo Alentejo sem que tives
sem sido tomadas medidas de se

gurança como sinalização de avi
so aos condutores Por violarem

normas de matéria ambiental se
gurança rodoviária e protecção ci
vil a EP os ministros da Econo
mia e da Agricultura e a constru
tora foram condenados a pagar

umamulta diária 9
do salário mínimo
até que adoptem as
medidas de protec
ção dos utentes e
do ambiente

Candidaturas
impugnadas
OMovimento RevoluçãoBranca in
terpôs 13 providências cautelares
contra candidaturas aoutras autar

quias de presidentes de câmara já
com três mandatos mas só duas fo
ram analisadas pelos tribunais
Em Fevereiro o 1 ° juízo cívelde

Lisboa travou a
candidaturade Fer

nando Seara decla
rando que o autar
ca estava impedido
de se candidatar à

capital para «evitaraperpetuação
de cargos» O mesmo aconteceu
com Menezes Porto emAbril
Adecisão sobre todas as candida

turas foi remetidas paraoTribunal
Constitucional aquem compete fa
zer a interpretação definitivada lei
de limitação dosmandatos
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